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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL COM ATIVIDADES VOLTADAS PARA A ÁREA DA SAÚDE NO MUNICÍPIO ARROIO DOS RATOS/RS
Nº 004/2019


O MUNICÍPIO DE ARROIO DOS RATOS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no C.N.P.J. sob o nº 88.363.072/0001-44 com sede no Largo do Mineiro, nº. 135, Arroio dos Ratos/RS, representado por seu Prefeito Municipal Sr. LUCIANO LEITES ROCHA, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, Lei Municipal nº. 3.625, de 17 de fevereiro de 2014 e Decreto nº 006 de 24 de março de 2014, torna público que estará realizando a PRÉ-QUALIFICAÇÃO de entidades, pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à área da saúde, que estiverem interessadas em obter a qualificação como Organização Social.
I - Do Credenciamento:
1.1. As entidades interessadas deverão protocolar Carta de Credenciamento, conforme modelo (Anexo I) deste Edital, firmada por seu Representante Legal, a qual deverá atender aos requisitos da Lei Municipal nº. 3.625, de 17 de fevereiro de 2014 (Anexo II) e Decreto nº 006 de 24 de março de 2014 (Anexo III) com a apresentação dos seguintes documentos para habilitação:
a) Cópia do Estatuto de constituição da entidade, devidamente registrado, dispondo sobre todos os itens relacionados no Inciso I do Art. 2º do Decreto Municipal nº 006/2014 que “Regulamenta a Lei Municipal nº.  3.625, de 17 de fevereiro de 2014, que “Dispõe sobre a qualificação de entidades como Organizações Sociais – OS no âmbito municipal”. 

b) Ata de Fundação e Ata de eleição da Atual Diretoria e Conselho de Administração; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal;
e) Prova de regularidade com o FGTS;

f) Prova de regularidade junto ao INSS; 

g) Balanço patrimonial e demonstração do resultado financeiro do exercício e dos 2 (dois) anos anteriores a este; 

h) Documentos que comprovem a execução direta de projetos, programas ou planos de ação relacionados às atividades dirigidas à área da saúde;
i) Aprovação em parecer favorável quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação como Organização Social, do Secretário Municipal titular da área de atividade correspondente ao seu objeto social de outros Municípios se houver.


1.2. A documentação deverá ser apresentada em cópia autenticada em Cartório ou por servidor do Município de Arroio dos Ratos/RS.
II – Da Data Limite e Local para Entrega dos Documentos e da Carta de Credenciamento:
Os documentos listados no item I deste Edital, juntamente com a Carta de Credenciamento (modelo Anexo ÚNICO) deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo do Município, sito no Largo do Mineiro, nº. 135, Bairro Centro, Arroio dos Ratos/RS, até o dia 31 de Maio de 2019, no horário das 09h às 14h, não se admitindo o recebimento após este prazo final. 

III – Da Forma de Entrega dos Documentos:


A Carta de Credenciamento e os demais documentos (conforme item I) deverão ser colocados em envelope lacrado, identificado externamente da seguinte forma:
Ao Município de Arroio dos Ratos 
Referente EDITAL Nº 004/2019 DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA QUALIFICAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL
Requerente: (Nome da Organização)

IV - Do Prazo para Análise do Credenciamento:


A Comissão de Qualificação terá o prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data do Protocolo de recebimento da Carta de Credenciamento acompanhada dos documentos para deferir ou não o pedido de qualificação, ato este que será publicado em jornal de circulação no Município, bem como no Mural da Prefeitura, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a apreciação.
V – Da Classificação:
Havendo mais de uma Entidade interessada qualificada, a escolha se dará mediante sorteio público, em data a ser oportunamente designada e oficialmente informada a todos os interessados.

VI - Do Resultado:


a) Em havendo o DEFERIMENTO do pedido de qualificação, o respectivo Certificado será expedido no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a apreciação;


b) Em havendo o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação será publicado as razões em jornal de circulação no Município, bem como no Mural da Prefeitura, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a apreciação;


c) O pedido de qualificação será INDEFERIDO se:


c.1) A requerente não preencher os requisitos dispostos na legislação em vigor;


c.2) A documentação apresentada estiver incompleta.
VII – Das Disposições Finais:


Restam válidas, devendo ser observadas para a qualificação das candidatas todas as disposições constantes na Lei Municipal nº. 3.625, de 17 de fevereiro de 2014 e Decreto nº 006 de 24 de março de 2014.


Constitui de TOTAL RESPONSABILIDADE do requerente a autenticidade dos documentos apresentados e a veracidade das declarações prestadas.
As dúvidas referentes ao presente Edital de Chamamento Público podem ser esclarecidas junto à Secretaria Municipal de Administração de Arroio dos Ratos, junto ao Setor de Compras sito ao Largo do Mineiro, nº. 195, Bairro centro, Arroio do Sal/RS ou pelo telefone (51) 3656.1029.


Anexo I – Modelo de Carta de Credenciamento;



Anexo II - Lei Municipal nº. 3.625, de 17 de fevereiro de 2014; e 



Anexo III - Decreto nº 006 de 24 de março de 2014.

Obs.: Os anexos estão à disposição no sítio municipal (www.arroiodosratos.rs.gov.br).
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 20 de maio de 2019.

LUCIANO LEITES ROCHA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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